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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sábado, 17 de janeiro de 2026

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 04 de fevereiro de 2026, às 14h30min *.
2º LEILÃO: 06 de fevereiro de 2026, às 14h30min *. *(horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São
Paulo/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo somente ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor
Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular
com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, n° 0010312037, de 16/05/2022 com
o Fiduciante ALEXANDRE ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, separado judicialmente, portador do RG nº
234383136-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 148.950.748-54, residente e domiciliado em Entre Rios de Minas/MG, em
PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.145.735,69 (um milhão cento
e quarenta e cinco mil setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e nove centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pela Casa, situada na Rua Maestro Geraldo Rodrigues Marzano, nº 45, Ribeiro da
Silva, Entre Rios de Minas/MG. Área construída: 314,34m² e Área de terreno: 158,06m², melhor descrito na matrícula
n° 17.394 do Cartório de Registro de Imóveis de Entre Rios de Minas/MG. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad
corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Desocupação por conta do adquirente, nos termos
do art. 30 e parágrafo único, da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado
o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 866.706,07 (oitocentos e
sessenta e seis mil setecentos e seis reais e sete centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os
interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br,
encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de
pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br.
Informações pelo Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br (Dossiê 26157).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 30 de janeiro de 2026, às 14h30min *.
2º LEILÃO: 02 de fevereiro de 2026, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Carlos Alberto Fernando Santos Frazão, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 203, com escritório na Rua Herval, nº 1052, Belenzinho,
São Paulo/SP, CEP: 03062-000, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará
a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada
pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos da Cédula de
Crédito Bancário nº 0010416525, firmada em 14/02/2024, com o Fiduciante CLEYTON FRANCISCO PEREIRA, inscrito
no CPF nº 050.364.826-46, no dia 30/01/2026 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 316.056,43
(trezentos e dezesseis mil cinquenta e seis reais e quarenta e três centavos), o imóvel matriculado sob nº 7.429 do Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Pouso Alegre/MG, constituído por “Uma casa de morada, situada na cidade
de Pouso Alegre/MG, à Rua República do Uruguai, nº 45, com suas instalações benfeitorias e pertences e seu respectivo
terreno com a área de 120,00m², ou seja: 10,00m de frente para a Rua República do Uruguai, 10,00m nos fundos em
divisas com Benedito Gregório; 12,00m de ambos os lados, confrontando de uma lado com o mesmo Benedito Gregório,
e do outro lado com Francisco Vilela”. Cadastro Municipal: 003.0018.0322 (Av.04). Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.10 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil)
S/A. Imóvel ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 02/02/2026, no mesmo local,
para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 214.617,33 (duzentos e quatorze mil
seiscentos e dezessete reais e trinta e três centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial
ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar
no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do
início do leilão. Outras informações no site do Leiloeiro: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-
4066 (02.26164_SC_3458-09).

AVISO AOS DEBENTURISTAS 
DA 21ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES (LORTB1) DA LOCALIZA RENT A CAR S.A. 

A Localiza Rent a Car S.A. (“Companhia”) comunica aos titulares da 21ª (vigésima primeira) emissão de debêntures 
da Companhia (“Debêntures da 21ª Emissão”) que realizará o resgate antecipado facultativo das Debêntures da 21ª 
Emissão. O resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures da 21ª Emissão será realizado nos termos da 
Cláusula 5.1. do “Instrumento Particular de Escritura da 21ª (Vigésima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Localiza Rent a Car S.A.”, celebrado em 15 de julho de 2022 (“Resgate 
Antecipado Facultativo da 21ª Emissão” e “Escritura da 21ª Emissão”, respectivamente), observadas as condições 
descritas abaixo:  i  o Resgate Antecipado Facultativo da 21ª Emissão será realizado em 03 de fevereiro de 2026 (“Data do 
Resgate Antecipado Facultativo da 21ª Emissão”), mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário (conforme definido na 
Escritura da 21ª Emissão) das Debêntures da 21ª Emissão, acrescido da Remuneração (conforme definido na Escritura 
da 21ª Emissão), calculada pro rata temporis desde a última Data de Pagamento da Remuneração (conforme definido 
na Escritura da 21ª Emissão), qual seja, 15 de janeiro de 2026, das Debêntures da 21ª Emissão, até a Data do Resgate 
Antecipado Facultativo da 21ª Emissão, acrescido de prêmio incidente sobre o Valor Nominal Unitário (conforme definido 
na Escritura da 21ª Emissão) das Debêntures da 21ª Emissão, no valor de 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, 
pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme definido na Escritura da 21ª Emissão), 
multiplicados pelo prazo remanescente as Debêntures da 21ª Emissão, acrescido da Remuneração (conforme definido 
na Escritura da 21ª Emissão), calculado conforme a fórmula prevista na Cláusula 5.1.1 da Escritura da 21ª Emissão;  (ii)  
todas as Debêntures da 21ª Emissão objeto do Resgate Antecipado Facultativo da 21ª Emissão serão obrigatoriamente 
canceladas; e  (iii) o Resgate Antecipado Facultativo da 21ª Emissão seguirá (a) os procedimentos adotados pela B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), para o caso das Debêntures da 21ª Emissão que estejam custodiadas na B3; ou (b) os 
procedimentos operacionais previstos pelo Escriturador  i 21ª Emissão), para as Debêntures da 21ª Emissão que estejam 
custodiadas fora do âmbito da B3.  

 Belo Horizonte/MG, 16 de janeiro de 2026. 
Rodrigo Tavares Gonçalves de Sousa - Diretor de Relação com Investidores 

LOCALIZA RENT A CAR S.A. - COMPANHIA ABERTA
CNPJ: 16.670.085/0001-55 - NIRE: 3130001144-5

Unidas Locadora S.A.
CNPJ nº 45.736.131/0001-70 - NIRE 31.3.00145786

Companhia Aberta
Ata da Reunião do Conselho de Administração 

Realizada em 09 de Janeiro de 2026
I - Data, Hora e Local: Realizada em 09 de janeiro de 2026, às 11:00 horas, na sede social 
da Unidas Locadora S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado 
de Minas Gerais, na Avenida dos Andradas, nº 3.000, Salas 32 e 33, Edifício Boulevard 
Corporate Tower, bairro Santa Efigênia, CEP 30.260-070. II - Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, tendo em vista a presença, por videoconferência, da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia, na forma do artigo 19, 
parágrafo quarto, do Estatuto Social da Companhia. III - Mesa: Presidida pelo Presidente 
do Conselho de Administração, Sr. Alexandre Honore Marie Thiollier Neto (“Presidente”), e 
secretariada pela Sra. Thaiz Ferraz Nunes de Oliveira, conforme indicação do Presidente. 
IV - Ordem do Dia: Deliberar, nos termos do artigo 21, item “(r)” do Estatuto Social da 
Companhia, sobre: (i) a prestação de Fiança (conforme abaixo definida), em garantia do 
fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento das obrigações pecuniárias, principais e 
acessórias, presentes e futuras, decorrentes de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória, em série única, da 21ª 
(vigésima primeira) emissão da Unidas Locações e Serviços S.A. (CNPJ sob o nº 
75.609.123/0001-23) (“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente) e do 
“Instrumento Particular de Escritura da 21ª (vigésima primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, 
em Série Única, para Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático, da Unidas 
Locações e Serviços S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Emissora, a 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (CNPJ sob o nº 
17.343.682/0003-08) (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante dos titulares 
das Debêntures (“Debenturistas”), e a Companhia, na qualidade de fiadora, incluindo as 
Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo) (incluindo renúncia expressa a 
determinados benefícios de ordem a serem previstos na Escritura de Emissão), nos 
termos a serem previstos na Escritura de Emissão; (ii) a autorização aos membros da 
Diretoria da Companhia, e/ou aos seus procuradores, para praticarem e assinarem todos 
e quaisquer atos e documentos necessários e/ou convenientes à realização, formalização 
e/ou implementação das deliberações tomadas nesta Reunião do Conselho de 
Administração da Companhia com relação à Fiança, incluindo, sem limitação, a negociação 
e assinatura de todos e quaisquer documentos, instrumentos, notificações e eventuais 
aditamentos necessários para a efetivação dos negócios e operações previstos no item 
“(i)” acima, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição 
(conforme a ser definido na Escritura de Emissão); (iii) a ratificação de todos os atos já 
praticados pelos membros da Diretoria da Companhia, e/ou pelos seus procuradores, 
relacionados às deliberações dos itens “(i)” e “(ii)” acima. V - Deliberações: Após exame e 
discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os membros do Conselho de 
Administração da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
deliberaram, nos termos do Estatuto Social da Companhia, por: (i) aprovar, em garantia do 
fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento das obrigações pecuniárias, principais e 
acessórias, presentes e futuras, decorrentes das Debêntures e da Escritura de Emissão, 
incluindo a Obrigações Garantidas (conforme abaixo definido), a constituição, pela 
Companhia, de forma irrevogável e irretratável, de fiança em favor dos Debenturistas, 
obrigando-se como Companhia e principal pagadora, coobrigada e solidariamente 
responsável com a Emissora, pelo pagamento de quaisquer valores devidos nos termos a 
serem previstos na Escritura de Emissão (“Fiança”). O valor da Fiança é limitado ao valor 
total das obrigações inerentes à Emissão, o qual inclui, sem limitação, (a) o Valor Nominal 
Unitário (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração (conforme a ser 
definida na Escritura de Emissão) e dos Encargos Moratórios (conforme a ser definido na 
Escritura de Emissão), se houver, a serem calculados nos termos da Escritura de Emissão; 
(b) todos os acessórios ao principal, indenizações, custos e/ou despesas que sejam de 
responsabilidade da Emissora e/ou da Companhia, conforme a ser previsto na Escritura de 
Emissão e as demais despesas comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário, 
inclusive, em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou 
extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das 
Debêntures e da Escritura de Emissão, nos termos do artigo 822 da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002, conforme alterada (incluindo renúncia expressa a determinados 
benefícios de ordem a serem previstos na Escritura de Emissão), nas datas a serem 
previstas na Escritura de Emissão, independentemente de notificação, judicial ou 
extrajudicial, ou qualquer outra medida (“Obrigações Garantidas”), nos termos a serem 
previstos na Escritura de Emissão; (ii) aprovar a autorização aos membros da Diretoria da 
Companhia, e/ou aos seus procuradores, para praticarem e assinarem todos e quaisquer 
atos e documentos necessários e/ou convenientes à realização, formalização e/ou 
implementação das deliberações tomadas nesta Reunião do Conselho de Administração 
da Companhia com relação à Fiança, incluindo, sem limitação, a negociação e assinatura 
de todos e quaisquer documentos, instrumentos, notificações e eventuais aditamentos 
necessários para a efetivação dos negócios e operações previstos neste item “(ii)”, 
incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição; e (iii) aprovar 
a ratificação de todos os atos já praticados pelos membros da Diretoria da Companhia,  
e/ou pelos seus procuradores, relacionados às deliberações dos itens “(i)” e “(ii)” acima.  
VI - Assinaturas: Alexandre Honore Marie Thiollier Neto, Presidente; Thaiz Ferraz Nunes 
de Oliveira, Secretária; e Alexandre Honore Marie Thiollier Neto, Cláudio José Zattar, 
Patrick Magalhães Von Schaaffhausen e Rafael Thor de Moura Rebelo Rocha, Membros 
do Conselho de Administração. VII - Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi 
oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não houve qualquer manifestação, 
sendo assim a Reunião do Conselho de Administração foi encerrada, sendo dela lavrada 
a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Confere 
com o documento original lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões do 
Conselho de Administração arquivado na sede da Companhia. Belo Horizonte,  
09 de janeiro de 2026. Thaiz Ferraz Nunes de Oliveira - Secretária. 

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 04 de fevereiro de 2026, às 14h30min *.
2º LEILÃO: 06 de fevereiro de 2026, às 14h30min *. *(horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São
Paulo/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo somente ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor
Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular
com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, nº 0010234348, de 30 de julho de 2021
com os Fiduciantes CLÁUDIO OTACÍLIO JARDIM DE MEIRA CUTRIM SILVA, brasileiro, cirurgião dentista, portador
do RG nº MG-17.154.812-SSP/MG, inscrito no CPF/MF nº 122.161.836-95, e sua cônjuge LAURA CRISTINA COSTA
RIBEIRO, brasileira, técnica em enfermagem, portadora do RG nº MG-10.450.004-SSP/MG, inscrita no CPF/MF nº
121.439.806-55, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em Belo Horizonte/
MG, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 157.543,22 (cento e
cinquenta e sete mil quinhentos e quarenta e três reais e vinte e dois centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento n° 102, localizado no Bloco 6 do subcondomínio 1, do Residencial
Bosque das Águas, situado na Avenida Diamante, n° 1030, Sapucaia II, Contagem/MG, com direito a vaga de
garagem n° 68. Área privativa: 41,85m², Área total: 63,73m², melhor descrito na matrícula 152.355 do Ofício de
Registro de Imóveis de Contagem/MG. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação
em que se encontra. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único, da lei
9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário
acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 144.577,16 (cento e quarenta e quatro mil quinhentos e setenta
e sete reais e dezesseis centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação
necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições
de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo Whatsapp: (11)
99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br (Dossiê 26118).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 30 de janeiro de 2026, a partir das 09h30min
2º LEILÃO: 03 de fevereiro de 2026, a partir das 13h30min (*horário de Brasília)

Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Dr. João Marques Maurício, nº 269
- Gramado - Embu das Artes/SP - CEP: 06816-040, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97,
artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/
0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010402228, firmado em 17/11/
2023, com o(s) Fiduciante(s) MARCELA FERNANDA BARBOSA/GLEIDSON WASHINGTON FERREIRA, maior/
maior, inscrito no CPF n° 127.114.686-07/109.423.756-61, no dia 30 de janeiro de 2026, a partir das 09h30min
em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 192.294,20 (Cento e noventa e dois mil, duzentos
e noventa e quatro reais e vinte centavos), o imóvel matriculado sob n° 5.976 do 3º Oficial de Registro de
Imóveis de Divinópolis/MG, constituído pela Casa, situada na Rua Antônio Morato de Faria, nº 101, sub-lote 001,
lote 228, quadra 150, zona 025, Jardim Dona Quita, em Divinópolis/MG, com área privativa de 40,00m² e sua
respectiva fração ideal de 0,5000, sobre o lote de terreno. Cadastro Municipal: 01.025.00150.00228.00001.1.
Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.04 a alienação
fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica
desde já designado o dia 03 de fevereiro de 2026, a partir das 13h30min, no mesmo local, para realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 172.640,04 (Cento e setenta e dois mil, seiscentos
e quarenta reais e quatro centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá
no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar
no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar
habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES
(sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. Dossiê:
02.26097.

OLIVEIRA PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF n.º 29.540.065/0001-01 - NIRE 3121211371-8 
REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os Senhores Sócios da OLIVEIRA PARTICIPAÇÕES LTDA. (“Sociedade”) convocados a comparecer 
à Reunião de Sócios da Sociedade (“Reunião”), a realizar-se, em primeira convocação, no dia 24 (vinte e 
quatro) de janeiro de 2026 (dois mil e vinte e seis), às 10h00min, ou, em segunda convocação, no dia 29 
(vinte e nove) de janeiro de 2026 (dois mil e vinte e seis), às 10h00min, na sede da Sociedade, localizada no 
Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, na Praça Major Domingos Carvalho, n.º 135, Bairro Centro, 
CEP 37.002-540, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (a) a aprovação das demonstrações 
financeiras levantadas pela administração da Sociedade para a data-base de 31/12/2025 (“Demonstrações 
Financeiras de 31/12/2025”); e (b) a declaração e a distribuição de lucros, na forma do inciso XII do §1º do 
Art. 16-A da Lei n.º 9.250/1995, conforme alterada pela Lei n.º 15.270/2025, à conta dos lucros da Sociedade 
apurados nas Demonstrações Financeiras de 31/12/2025, nos termos da Cláusula Oitava do Contrato Social 
da Sociedade. Varginha/MG, 16 de janeiro de 2026. MAURI JOSÉ DE OLIVEIRA – Administrador.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: (28 de janeiro de 2026, às 14h30min *)
2º LEILÃO: (30 de janeiro de 2026, às 14h30min *) (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 328, com escritório na Rua Minas Gerais, n° 316, Cj. 62, Higienópolis,
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a LEILÃO PÚBLICO
de modo SOMENTE ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, devidamente autorizada pelo
Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrito no CNPJ sob n° 90.400.888/0001-42, com sede em
São Paulo/SP, à Av. Presidente Juscelino Kubistchek, 2041, Conj. 281, Bloco A, Vila Nova Conceição, nos termos do
instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010301358, de 31/03/2022, com os Fiduciantes ROBERTO
RONANN VIEIRA, brasileiro, assistente administrativo, portador do RG nº 2.925.444-SSP/DF, inscrito no CPF/MF nº
073.167.326-36, e sua cônjuge RAQUEL JUSTINO DA FONSECA VIEIRA, brasileira, servidora pública estadual,
portadora do RG nº MG-15.558.915-SSP/MG, inscrita no CPF/MF nº 080.105.646-21, casados pelo regime da
comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em Buritis/MG, no dia 28 de janeiro de 2026 em PRIMEIRO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 311.465,76 (trezentos e onze mil quatrocentos e sessenta e
cinco reais e setenta e seis centavos), o qual encontra-se atualizado conforme disposições contratuais, o imóvel
constituído pela Casa, situada na Rua Lindolfo Gonçalves Sobrinho, nº 315-A, Lote nº 36-A da Quadra 39, Canaã,
Buritis/MG. Área construída: 90,80m² e Área de terreno: 259,50m², melhor descrito na matrícula n° 8.620 do 1º Ofício
de Registro de Imóveis de Buritis/MG. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação
em que se encontra. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único, da lei
9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário
acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 265.975,35 (duzentos e sessenta e cinco mil novecentos e setenta
e cinco reais e trinta e cinco centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação
necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições
de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo Whatsapp: (11)
99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br (Dossiê 26193).

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2026, PROCESSO 002/2026,REGISTRO DE PREÇO

002/2026.Objeto: “CONTRATACAO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS

E EQUIPAMENTOS DE SOM PARA EVENTOS DO MUNICIPIO”. Recebimento das

propostas até 08h30min, com início da disputa de lances às 09h00min do dia 02 de

Fevereiro de 2026. O Edital está à disposição dos interessados no Setor de Licitações,

R: Seis de Abril, 912, e nos sites www.ibiraci.mg.gov.br e www.slicx.com.br. Informações

(35)3544-9700.IBIRACI/MG, 16 DE JANEIRO DE 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACI

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90034/2025
Objeto: Contratação de serviços de desinsetização para o controle de insetos 
vetores tais como moscas, mosquitos, piolhos, formigas, abelhas, escorpiões, 
descupinização, desratização, limpeza e desinfecção de caixas d’água, no 
âmbito da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, além da dedetização 
via inseticida fumigante por substâncias voláteis como precursor da fosfina 
para controle de pragas no adequado tratamento dos módulos deslizantes do 
Herbário da UFTM, cadastro das propostas de preços: a partir da publicação do 
Edital no D.O.U., no dia 16/01/2026. Abertura da sessão de lances: às 09 HORAS 
do dia 02/02/2026 no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações: 
(34) 3700-6188 e (34) 3700-6081. Fornecimento do Edital: através dos sites 
www.comprasgovernamentais.gov.br, www.uftm.edu.br e do e-mail: rosimeire.
menezes@uftm.edu.br e gladmir.crispim@uftm.edu.br.

ROSIMEIRE SILVEIRA DE MENEZES
Pregoeira da UFTM

AVISO DE LICITAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
TRIÂNGULO MINEIRO
DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS
DIVISÃO DE LICITAÇÕES
UBERABA-MG

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
VALE DO RIO DOCE - CISDOCE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025

Aviso de Licitação, Pregão Eletrônico nº 06/2025, Processo Administrativo 
nº 042/2025. Objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de 
equipamentos de informática e mobiliários, destinados a implantação do 
programa VisaCIS, conforme Deliberação CIB-SUS/MG Nº 4.799/2024. A 
Sessão será dia 29/01/2026, às 13h30min, na plataforma: https://licitar.digital/. 

Lucas Coimbra Donádia 
 Presidente

TSA – TECNOLOGIA DE SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO S/A
CNPJ 41.857.780/0001-78 - NIRE 3130002610-8

Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os srs. acionistas da TSA - Tecnologia de Sistemas de Automação S/A 
(“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se dia 29/01/2026, 
às 10:00hs, em 1ª convocação, por meio exclusivamente digital, mediante acesso a plataforma 
digital capaz de atestar a presença dos acionistas da Companhia, conforme autorizado pela Lei nº 
14.030/2020 e pela Instrução Normativa DREI nº 81/2020, para distribuição da Reserva de Lucros 
Acumulada referente ao período de novembro e dezembro de 2025. Os documentos relativos às 
matérias constantes da ordem do dia e os documentos elencados no art. 133 da Lei nº 6.404/1976 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia e em meio digital desde que 
solicitado. Belo Horizonte, 17/01/2026.

MARIA VIRGÍNIA FRÓES SCHETTINO

Siga nosso canal
no Whatsapp através do link
https://bit.ly/Comunidade-dc
ou pelo qrcode 

todo dia

Fique bem
informado
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